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CNPJ/CPF: 03.265.623/0001 -84

Fore: (92) 3521-4658

REcrsrRo No IPAAM: í 008.2604

Flrlt,roloe: Autorizar a comercializaçáo
(gasolina e diesel).

PoTENCTAL PoLUTDoR/DEGRÀD,loon: Grande

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcEtçl: 04 Axos.

Atenção:

INscRrÇÃo Esr,l,ou,r,r,: 05.420.080-6

F,r.x: (92) 99131-3226

PRocEsso Ne: 0370ff102

produtos derivados

Ponrr: Pequeno
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O DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 400t02-12

o INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a
presente Licênça que autoriza a:

INTERESSADo: Adriano Marques Franco. - Posto Popular.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊrcrl: Rua Armindo Auzier, no 238, Jauary, ltacoatiara-
AM

ArrvrDADE: Comercialização de Combustíveis

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Rua Armindo Auzier, no 238, Jauary, ltacoatiara-AM

Coordenadas Geográficas :

Ponto Longitude Latitude
P0t 58"26',19,r7"W 03.8',56.21"S

58'26',19,39"W 03"8'56.40"S

de petróleo

Estr licençâ é composta de 13 restriçôes e/ou condiçõcs cotrstâtrtes tro verso, cüjo llâo
cumprimeDto/âtendimcrto sujeitsrá s sus invslidrçío e/ou âs petrrlidades previstâs em normas.
Esta licençâ nâo comproyâ trem substitüi o docümetrto de propriedad€, de posse ou de domítrio do
imóvel.
Est& licetrça deye permanecer na loc&liztçâo da stividade e exposta de forma visÍvcl (frente e verso).
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Diretor 6àente

IPAAM
INtituto dp ProtêÉo Àü.ntâl
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Técnica

Av Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - Parque '10 de Novembro
Fone: (9212123-6721 I 2123Â731 I 21234778
Manaus -AM - CEP: 69.0$-030
web: www.ipaam,am.gov.br



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'4OO/02.I2

l. O pedido de licenciamento e a respecliva concessão da mesma. só terá validade quando

publicada Diário Oficial do Estâdo, periódico regional local ou local de grande circulação, em

meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme arl.24, daLei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constântes no processo

n'.0310f1102.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

um destes itens.
6. Estâ Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação

Federal, Estadual e Municipal
7. Na eventualidade de oconência de vazamento de combustíveis ou sinistros nas instalaçôes

fisicas do empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de AÍendimento a

Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este

IPAAM.
8. A retiÍada e posterior instâlação dos tanques de armâzenâmento somente devem ser realizadas

com Autorizaçâo deste IPAAM
9. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem

ser efetuados poÍ empresa licenciada neste IPAAM pâra esta atividade.
10. Dar destinação adequada a borra oriunda do Sistema Separador Água e Óleo - SAO, devendo

ser encâminhado a este lnstituto, quando da solicitação da renovação da Licença, registros dos

serviços realizados, com comprovante de destinação final.
I l. O revendedor de óleo lubrificante fica obrigado a receber, armazenâÍ e entregâÍ ao coletor

autorizado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, o óleo lubrificante usado, devendo

manteÍ em arquivo documentos compÍobatórios de compra de óleo lubrificante acabado e os

Certificados de coletâ de óleo lubrificante usado ou contaminado, pelo prazo de 05 (cinco)

anos, conforme determina a Resolução CONAMA n" 362i05

12. Manter atualizado Certificado de Regularidade - CR sob controle e fiscalização do IBAMA,
devendo ser apresentado anualmente ao IPAAM, o Certificado.

13. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licenç4 os seguintes

documentos, atualizados:
a) Cadastro dâ Atividade (modelo IPAAM)
b) Certidão Negativa de Débitos - CND/SEFAZ
c) Plano de Atendimento a Emergência - PAE
d) Certificado de Posto Revendedor
e) Documentos comprobatóÍios do esgotamento do sistema sanitário existente no

empreendimento.


